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PRE}'II TT T]RA MUN I CIPA I,
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N9 2.824, DE 8 DE MAIO DE 2-025

Certifico que es,!e Decreto foi publicado
na íntegra em lj / üí /2025.
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"r(!##(#era r do M u n ic íp io
Prefeitura Municipal de passos

Altera e consolida o Decreto ne 2.150,
de 7 de abril de ZOZS, que dispõe
sobre a instalação e o uso de extensão
temporária de passeio público,
denominada Parl<let, no Município de
Passos/MG, regulamentando a Lei nq
064, de 20 de julho de 2021,.

o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo72,inciso Vlll, da Lei Orgânica do Município,
considerando a solicitação contida no ofício ns 22312025/sEMSEp, da secretariaMunicipal de Segurança pública e Defesa Social,

DECRETA:

Art' Ls Ficam regulamentados a implantação e o uso de extensão temporária depasseio público, denominad a parkret, nos termos deste Decreto.

Seção t

Das Disposições Gerais

Art' 2s Para fins deste Decreto, considera-se parklet a extensão fixa de caráterlocal, realizada por meio da implantação de plataforma ao nível do passeio público einstalado em áreas originalmente destinadas às vagas de estacionamento de veículos, noslogradouros públicos, equipada com bancos, floieiras, mesas e cadeiras, guarda-sóis,
aparelhos de exercício físico, para ciclos ou outros elementos com função de criar uma área
de convivência.

§ 1s os equipamentos deverão contemplar as atividades previstas para o parklet
que podem ser de caráter cultural, social, utilitário, tecnológico, informacional, com função
de recreação, uso coletivo ou de manifestações artísticas.

§ 2e A extensão do passeio público para implantação do porklet não prejudicará
a função de circulação da pista de rolamento.
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Art,39 O parklet, assim como os elementos neles instalados, serão plenamente
acessíveis, de uso e destinação pública, vedada, em qualquer hipótese, a utilização exclusiva
por seu mantenedor, e a cobrança de valores pela sua efetiva utilização.

Art, 4e Caberá ao Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social as análises dos requerimentos
para implantação dos Parl<lets.

Art, 5p Compete ao Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) emitir as

decisões fundamentadas referentes aos projetos dos parl<lets, de acordo com o disposto
neste Decreto.

Seção !l!

Do Procedimento

Art. 6q A instalação, manutenção e remoção do parklet dar-se-á por meio de

requerimento de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado.

§ 1e Fica permitida a instalação de porklet por iniciativa da Administração Pública

Municipal que obedecerá aos requisitos técnicos previstos neste Decreto e na legislação

a p licáve l.

§ 2s Os projetos de implantação de parklets atenderão ao disposto no presente

Decreto e nas demais normas aplicáveis à matéria, em especial no Código de Posturas do

Município instituído pela Lei ne 025, de 2006 e pela Lei ne 064, de 2021, que trata sobre a

implantação de Parklets no Município de Passos, bem como as definidas nos anexos deste

Decreto.

Art.7e O pedido da permissão para instalação e manutenção de parklet por

iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, será encaminhado na

Prefeitura de Passos conforme disposições do presente Decreto.

§ 1e Tratando-se de pessoa física, o pedido deverá ser instruído com:
| - Requerimento simplificado para lnstalação (Anexo);

ll - Cópia do Documento de ldentidade;
III - CPF;

lV- Comprovante de Residência atualizado;
V - Cópia do Certificado Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipal ou

Certidão Geral Positiva com Efeito Negativa de Débitos de Tributos Municipal
Vl - Autorização de terceiros fronteiriços ao parl<let, se necessário;
Vll - Levantamento Fotográfico do Local;

Vlll - Memorial Descritivo. k
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§ 2e Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido deverá ser instruído com:
| - Requerimento simplificado para lnstalação (Anexo);

ll - Cópia do registro comercial, certidão simplificada expedida pela Junta
Comercial do Estado ou Cartório de tlegistro Civil de Pessoas Jurrídicas;

lll - ato constitutivo e alterações subsequentes, lei instituidora ou decreto de

autorização para funcionamento, conforme o caso;

IV - CNPJ;

V - Autorização de terceiros fronteiriços ao parl<let, se necessário;
Vl - Cópia do Certificado Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipal ou

Certidão Geral Positiva com Efeito Negativa de Debitos de Tributos Municipal;
a) Levantamento Fotográfico do Local;

b) Memorial Descritivo.

Art,8p O parl<let não poderá ser instalado em esquinas e a menos de L0(dez)

metros do prolongamento do alinhamento dos lotes das faces de quadra que as compõem
transversal, bem como à frente ou de forma a obstruir guias rebaixadas, equipamentos de

combate a incêndios, rebaixamento para acesso a pessoas portadoras de necessidades

especiais, pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, faixas de travessia de pedestres, nem
poderá acarretar a supressão de vagas especiais de estacionamento.

Art.9s O projeto de instalação do Parl<let deverá atender aos seguintes requisitos:

l- a instalação não poderá ter qualquer tipo de fixação no solo ou provocar
qualquer tipo de dano ou alteração no pavimento que não possa ser reparada pelo

responsável pela instalação do parklet;
ll- a instalação só poderá ocorrer em local antes destinado ao estacionamento

de veículos, sendo vedada enr locais onde haja faixa exclusiva ou pontos de embarque e

desembarque de ônibus, ciclovias ou ciclo-faixas, pontos de táxi, rampas de acesso, e

assemelhados;
lll - o parl<let somente poderá ser instalado em via pública com limite de

velocidade de até a0 km/h (quarenta quilômetros por hora) e com até8,33% (oito inteiros
e trinta e três centésimos por cento) de inclinação longitudinal;

lV - o parl<let deverá ter proteção em todas as faces voltadas para o leito

carroçável e somente poderá ser acessado a partir do passeio público.

V - o parl<let deverá estar devidamente sinalizado, inclusive com elementos
ref letivos;

Vl - as condições de drenagem e de segurança do localde instalação deverão ser

p rese rva da s.

§ 1e Respeitado o disposto no caput deste artigo, a instalação do porklet ficará

restrita aos limites fronteiriços da fachada do proponente, devendo obedecer:

| - ocupar no máximo 03 (três) vagas de estacionamento de 45e (quarenta e cinco

graus) ou 2 (duas) vagas de estacionamento paralelo ao meio fio;
3
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ll - as vagas de estacionamentos devem estar em frente ao estabelecimento
comercial mantenedor do parklet,

§ 2e A instalação em vias onde transita o transporte coletivo dependerá de

análise técnica do Departamento de Transporte Público da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Defesa Social.

§ 3s Fica proibido a instalação de Parl<lets em praças, parques e áreas verdes,
salvo pela Administração pública.

§ 40 Em situações excepcionais e com a justificativa de não trazer insegurança ao

trânsito, após a aprovação pelo Departamento Municipal de Trânsito da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, poderá ser instalado o parl<let em área

contígua a prevista no artigo 9s, § 1s, inciso l, podendo ultrapassar apenas em uma vez a

área prevista e ficar em vagas de estacionamento qqe não estejam em frente à empresa

mantenedora.

§ 5o Em qualquer situação, o uso do passeio para fins de colocar cadeiras e mesas

será na área central ou avenidas, em passeios com o mínimo de 2,50 metros de largura e,

nos bairros, em passeios com o mínimo de 2,0 metros de largura, poderão ser utilizados
50% (cinquenta por cento) do passeio para colocação de mesas, conforme estabelecido no

art.8e da Lei Municipal ne 025, de 2006 que intitui o Código de Posturas do Município.

Art. 1-0. Caberá ao Departamento Municipal de Trânsito da Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Defesa Social averiguar, preliminarmente, o atendimento ao

interesse público, a conveniência do pedido, bem como o atendimento a todos os requisitos
estabelecidos neste Decreto.

§ 1s No prazo de até 10 (dez)dias consecutivos, contados da abertura do pedido,

o Departamento Municipal de Trânsito da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Defesa Social publicará Edital destinado a dar conhecimento público do pedido, contendo o
nome do proponente colaborador e o local da implantação, a ser publicado no Portal da

Prefeitura do Município de Passos na lnternet.

§ 2e Será aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da publicação

do Edital, para eventuais manifestações de interesse de instalação de parklet na mesma

área ou de contrariedade em relação à instalação.

§ 3o Na hipótese de manifestação de interesse na instalação de parklet na mesma

área, dentro do prazo estabelecido no §2e deste artigo, o novo proponente deverá

apresentar seu pedido junto ao Departamento Municipal de Trânsito da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, no prazo de até 10(dez) dias úteis
atendendo a todos os requisitos previstos neste Decreto em especial nos artigo5 /e, $e g $e.
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§ 4s Na hipótese de manifestação contrária à instalação de porklet, dentro do
prazo estabelecido pelo § 30 deste artigo, o interessado deverá apresentar suas razões ao

Departamento Municipalde Trânsito da Secretaria Municipalde Segurança Pública e Defesa

Social no prazo máximo de 10(dez) dias,

§ 5e O Departamento Municipal de Trânsito da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Defesa Social poderá, complementarmente, solicitar manifestação de

outro órgão ou entidade pública, no âmbito de suas respectivas atribuições, para a instrução

do procedimento, conforme o caso, havendo interrupção do prazo de análise referido no

§1e deste artigo.

Art. 11-. Transcorridos os prazos definidos nos §§ 2et 3e e 4e do artigo L0 deste

Decreto, o DEMUTRAN emitirá decisãofinal em até 10 (dez) dias úteis,

Parágrafo único. Na hlpótese de manifestação de outros interessados na

instalação do porklet na mesma área e havendo paridade no atendimento ao interesse

público, a decisão de escolha dará prioridade ao estabelecimento que estiver localizado o

mais próximo do local e, permanecendo o empate, a decisão se dará por sorteio que será

realizado na presença dos proponentes.

Art. 12. Após decisão final, o DEMUTRAN encaminhará o projeto aprovado para

homologação do Prefeito, mediante Decreto.

Parágrafo único. A permissão de uso terá prazo máximo de 02 (dois) anos,

podendo ser renovado por mais períodos ou não, a critério da Administração Municipal.

Art. L3. Em caso de decisão contrária do DEMUTRAN à instalação do parklet, o

pedido será arquivado, sendo o proponente informado da referida decisão com parecer

fundamentado.

Art. 14. Após a publicação do Decreto de Permissão de Uso, o Departamento
Municipal de Trânsito da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social

convocará o interessado para celebrar Termo de Colaboração e Permissão de Uso com o

M u n icípio.

Seção tV

Das Obrigações do Permissionário

Art, 15. Os custos financeiros referentes à instalação, manutenção e remoção do

parklet, assim como quaisquer danos eventualmente causados a terceiros, serão de

responsabilidade exclusiva do mantenedor.

5
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Art. 16. A instalação do parklet gerará apenas o direito de afixar placa com área

máxima de Lm2 (um metro quadrado) para exposição de mensagem indicativa e cooperação
em cada parklet instalado,

§ Le A placa com mensagem indicativa de cooperação deverá conter as

informações sobre o cooperante e os dados da cooperação celebrada, assim considerada:
o nome do cooperante, em caso de pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, sua razão

social ou nome fantasia, sendo admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço
eletrônico,

§ 2s Será uma placa de publicidade.

Arl. 17. O proponente e mantenedor do parklet deve instalar em local visível,
junto ao acesso do parl<let, uma placa com dimensão mínima de 20 cm (vinte centímetros)
por 50 cm (cinquenta centímetros) para exposição da seguinte mensagem indicativa:

"E,çte é Ltm espctÇo público acessível a íodos. E t,eclcrdct, ent

c1ualquer hipótese, ,sua uÍilizcrção exclu,git,a, inclu,sitte por
sau manleneclor ".

Art. 1-8. Em caso de descumprimento do Termo de Permissão de Uso, o

permissionário será notificado pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa

Social, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para comprovar a regularização dos serviços, sob

pena de revogação.

Art. 19. A revogação do Termo de Permissão de Uso poderá ser determinada a

qualquertempo, mediante parecer do órgão do Município no âmbito de sua competência,

devidamente justificado, em razão da inobservância das condições de manutenção
previstas no termo de permissão ou presentes quaisquer outras razões de interesse público,

que será avaliado pelo DEMUTRAN.

Parágrafo único. Nos casos de revogação da permissão ou instalação não

homologada pelo DEMUTRAN, o mantenedor terá o prazo de 30 (trinta dias), para

providenciar a retirada do Parl<let do local, sob pena de remoção pela Prefeitura e perda do

bem, além do pagamento das despesas com a remoção.

Art.20. As vagas de estacionamento utilizadas para instalação do Parl<let se

submeterão as normas do estacionamento rotativo.

Paragrafo Único, Fica estabelecido o pagamento no importe de 50% (cinquenta

por cento) do valor de uso diário da (s)vaga (s) ocupadas referente a área azul, mesmo que

esta não seja em local delimitado pela zona azul.

6
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Seção V

Das Disposições Finais

Art. 21". As diretrizes técnicas necessárias à instalação e manutenção de parklets
no Município de Passos estão disponíveis neste Decreto, e na forma dos anexos:

Anexo I - DIRETRTZES PARA TNSTALAÇÃO DOS PARKLETS;

Anexo ll - REQUERIMENTO SIMPLIFICADO.
Anexo lll - Lei ne 64, de 20 de julho de 2021.

Art.22. Fica revogado o Decreto ne 2.750, de7 de abril de 2025.

Art.23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passos (MG), 8 de m aio de 2025.

mo,[,i,,,*^
\ pnrrrrro MUNIcTPAL

,J*o*,o^k^.\,^-u,,
Secretário Municipal deSegurança

Pública e Defesa Social
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ANEXO I DO DECRETO N9 2,824, DE 8 DE MAIO DE2025
DTRETRTZES eARA rrusrnmçÃo Dos pARr(LETs

O presente anexo traz em seu conteúdo as diretrizes, recomendações e regras para a

instalação de parl<let, já que são equipamentos de caráter público que valorizam o espaço
urbano fazendo uso das vagas de estacionamento.

l. A instalação de parklet somente será admitida em via que não apresente tráfego
intenso de veículo sem alta velocidade (acima de 40 KM/h) e deverá atender às seguintes
condições:

A) os parklets deverão ser preferencialmente implantados sem áreas com maior
intensidade de fluxo de pedestres e vias com presença significativa de comércio e serviço ou
grande densidade de moradias;

B) observar a distância mínima da esquina de l-0,00 m (dez metros), contados a partir
do alinhamento transversal do logradouro;

C) resguardar as condições de drenagem da via, não interrompendo o escoamento de

água em sarjetas e não obstruindo bocas de lobo e poços de visita;
D) Apresentar proteção ao usuário em todas as faces voltadas para a pista de

rolamento, de forma que o acesso ao mobiliário somente possa ser feito a partir do passeio

ou da área de circulação de pedestres;

E) dispor de permeabilidade visual;
F) apresentar sinalização refletiva nas quinas voltadas para a via;

G) dispor de balizadores ou solução semelhante para manutenção de distância de

segurança em relação às vagas de estacionamentos adjacentes;
l-1) Atender às normas de segurança;

ll.Os parklets deverão atender, preferencialmente, às seguintes dimensões:

A) 2,00 m (dois metros) de largura máxima, contados a partir do alinhamento das

guias, e o cumprimento equrivalente ao estacionamento de 02 (duas) vagas, nos trechos nos

quais as vagas de estacionamento tenham sido implantadas paralelamente ao alinhamento
da calçada; B) 4,00 m (quatro metros) de largura e o comprimento equivalente ao

estacionamento de 03 (três) veículos em estacionamento tenham sldo implantadas
perpendicularmente ou a 45e (quarenta e cinco graus)em relação ao alinhamento da calçada;

C) o Parklet deverá ser no mesmo nível da calçada existente, sendo prolbido a

existência de degrau;
D) o comprimento não deverá exceder os limites da fachada do estabelecimento.

lll. A instalação dos parklets é vedada nas seguintes circunstâncias:

A) Em vias com declividade superior a 8,33% de inclinação longitudinal;
B) em vias com largura inferior a7,00 m (sete metros);
C) em calçadas e áreas destinadas a circulação de pedestres (praças, parques e jardins);

v
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D) Ocupar vagas de estacionamento destinadas a idosos, a pessoas com deficiência e
outras que possuam regulamentação especial, bem como áreas destinadas a carga e descarga

ou embarque e desembarque, áreas destinadas a vagas de motocicletas e demais vagas

especiais de acordo com a resolução 302 do Contran, de 1"8 de dezembro de 2008;
E) Obstruir faixas de travessia de pedestres, entrada e saída de veículos, acessos a

garagens, ciclovias, ciclofaixas, pistas de caminhada;
F) Obstruir pontos de ônibus e táxi;
G) obstruir o acesso a hidrantes, caixas de acesso e manutenção.

&
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ANEXO II DO DECRETO N9 2,824, DE B DE MAIO DE 2025

AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Ao Departamento de Trânsito

Processo n9

Ne xxx I Data Pagamento

REQUERIMENTO PARA INSTALAçÃO DE PARKLET

NOME DO REQUERENTE:

E-MAIL:

ENDEREÇO: Telefone:

[-l PRoPRIETARIo

LOGRADOURO - RUA - ruÚUTNO:

NOME DO PROPRIETÁRIO:

E-MAIL:

VEM SOLICITAR PARA INST, DE PARKLET

ESPECTFTCAçÕES:

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO.

Assinatura do

PROCESSO ANTERIOR N9

RETIRADA DO DOCUMENTO

DATA: JJ-
ASSINATURA:

10
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ANEXO III DO DECRETO N9 2,824, DE 8 DE MAIO DE 2025

LEI C'ON'lPLtrll\{liN'l'Âlt n*" 0(r-l DE ?0 !)E.itl{-}X(} X}}f 20?1.

Áltcr:r a Lei Clornplentctttilr n" ?5' de 10 de outubro

dc 200(r, quc "lnstituiu o Círtligo de Postttrits dtr

N'lunicípio {lc l'assos", c tlii outras ;lrovidôncias.

O 1'IT§SIDI]N'|I] DA (ÂMAI(À MUNICIPAI.,

Far,:o sirber cltre a ('ilnrara ivlunicipal qrrotr-rrLlga a sc1;uinte L,cri:

.{rt. I'O calrut clo art, 8" cla l."ei Conrplernenlarn" 25, cle l0 cle ottttttrro cle 2006.

passa ii vigorol cortt a segluiute reclaçào:

''Art. 8" Ii pLoibiclo entbaraçar ou ilnpeclir, por qualcluol ntcio, o livre
Lrânsito cie petlcslres orr veículos 110s ruírs,1:rraças. passeios, estraclas Lr

cut.ttinltos nrunicipais. exc:eto para eltilo dsr otrlas pirblicls' para

instalirçi«r rlcr Pirlklets nos tc.truos clos altigos seguitttes, ort clttaucto

exigências poIicitis o tlete,rntittatcnt."

r\t1, 2" .\ l,gri (ornplelncrttill'l'l§ 2.Í, de l0 tl: otrtttbto tte 2006, pâssa d vilrol'ar'

acresciclil clos ar'ls. 8.-,,\ à llo-i\,1. r,oru a scguirrte lctlaçât::

"r\l't. Ílu*r! Niio conl'tguru etlbar.'tço ao trônsito a instaleiçiro c o
nso cle extertsiru tentpoitilia clc passeío pirt:licc-r. clenotlritritcla I)arhlet.

clcsclc quo pleviiuucutc itutot'izaclt: pclo Município.

Alt, 8"-li l)trrut llns dcsta T.-ci cottsiclera-sc parklcts t't cxtcnsão

tcnrpor'ár'ia clo prrsscio pfrlllico. r'ealiznda ;ror nreio tla iniplarrtaçíio tlc

pla1al'blnrit sot:t'e a ítrcit cL: estacir)ttattrctr[o da via pirblica, para instalaçtio

<lc lranoos. Ílorciras, fliesas c cadcit'as, guarcla-sóis, a1:arc-lhos clc

excLcícios Í'ísicos. paraciclos ou otrlros elenlcrrkls de rrrolrilitlrio' cont

Ilnçiro dc lccrcaçiur. uso ctllrltivo ot"t dc ttlaniÍcstitç:ties a.rtísticas.

Ar'Í, B"-(l Os plrl<lets. lrcltt cottttl os eqttipitntenlos nelcs

inslllatlrrs. scliio plctutntcnte ítL'cÍisí\'cis ao público cnt gtelal, r'cclttcla a

***-"_- 
AvjaffiEsp§,: pme,rt€il 51 " ]W

C§P 37904.-012 - PASSO§ . MINAS $ERAIS

11
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lieliiílúí*-

t)arrigr.alir irnico. (onsiclcr.l-sc lllalltelleclor" para cl"eittls ilo rrrq"rttt

o p.,*r*,"iiri"a ou .iuriciica urrtorizacla pela Aclnrinistração N4Lrnicipal a

rei.rliz-at a instnlaçào c tttatltrtcnçio tlo l)arlilct'

Árt. tl.,.D i\ lrer.nrissãtr para insttrlaçittl clcl pnr.klclt §eril ct)nccdi(la' i\

lr.rroo-líri.r, otr i,úcli,ra, de iiLeito públictl oLr privaclo' e cleçtllt'erti tlc

lcrnto cle ctllal;rt»'ação oont a permissiÍo clc uso clc trem público espccíÍico'

.*f"Ur,l1iu elltrs a' z\chninistiaçirq Murrioipal c o propollelite, do qtral

coustar'ão as contlições § reglfls pan itstalaçfro c ll'llllltltcrlção do

ctltipiinte trto.

§ 1" A irrstalaç:i'io clc' por'ltlet clevc clbecleccl',0os lequi§itos tectlictts

prcvist,rs ncsta l..ei. tlcvenclo scr plececlicln -de ctlitul que lhc t1ô

ii,,irfi.icta.l", colltcl)(lo o nollle clo prr:ponentc cla coolrct'açÍio e- t> local'

abr.inclo., 1ir.rn rlc l0 (clerz) clias cinsecutivos.0ontltcl'§ cla ptlblicação'

prtla qtle o pr'Ó1rlio ploponcl)trs e otltl()s.inteLc'ssirtlcls lia llicsma ill'cil

marritesterll 5ç11 i11{ç'rç:ss0. nil lbl'nlâ clo regttlantcltto'

§ 2" Na hipótcse clc nranilbstaçrio- clc outlos l'"-l*t1:l:]:" il::
instalaçr:ru clo 1:iiLklcl na lltesllla 1!r(tn' ç QLgiio cotllpot$ltc e§anllllartl os

pe'clidos qtre ntclhor atqnclcLcur ao itttcresse p(rblico e se tlaniltstarii

lirnclanrcrutaclarrlellte pol sua rejeiçixl ott apt'ovilção' pLitlt'izantlo ao

..i.t *t..inl*nro que e.stivcr loclrlizaçlo o nlais pri)'\ilno clo local'

§ 3" A tlprovtlç:fiçr tla inrplantaçiio do palklet dii ao 1:roponetrte tr

clireito do uso cirt cspaço por cl,rü nnur. o .nntur ria clata da publicaçâo clo

.I.crntoc]eColaboruçtiocI]crrrrissãotleLJsoclcDspaçclPilblico,lrtlclentlo

5ç1' 1'çprrvaclil por igtrtl pcríotlo.

§ 40 ;\tt tclr'lrriuo clo ptazo inclicaclo no purágmlil autcrior tlçvcril tl

eq,ript,rr',"nto ser lelllovi(lo ó<tnl açâo citstcrrda llclo tttirltteucclor'

Ârt. 8"-lil O pctliclo de instalação e rlrautttençtrio cle pall<lct por

iulciariru itc pesso.s tisic:as uu.iuríclicas. c1e tlírcit. pli6[ico .rt pri\,ttdo'

scrá ittstlttracltl no Orgiro it4uniç:iplrl (orupcterlte '

§ 1" "1'tatitrrclo-sc tlc l;cssoa Íisictr' o 1:eilido tlcvcrá set'ittstt'tticlo

c0ul:

utilizaçlio exclttsiva pol setl nlílntencdor c ll coillouçâ de tttlores

c:lttiva uliliz-açio,

I - círpitr dcl tlocrtnretrto clc idcnticladc'i

Il - cópia tla inscr'iç,1t1 no Cadastro de Pessoas llísicas - CPI;:

LII - oÓpia de ct:ntptr:vaute clc t'esiclência'

Av. Paulo Esper Pinrenta, 15'l - Fone / lÍax; (35) 3§21-S'1 1'l
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coltl:

I - oripia dir insuiçiio uo Clelasrlo Naeriorral cle Pcssoas .lLrríclicas --

C]NI)J;

ll - cirpia tlo cr:ntrRtr: social ou cstaluto:

lll - cópia do çlocunrcnlo rk:r iclcrnticlade c clo cacliistro cic pcssoas
Í'ísicas clo repl'cscllt(ar)tc lcLIal,

Art. ll"-F 0 pedido scrá instruido, ainrla, cotu projelo dc
instalaçiro (1tc ilpresclil0 os scguilltss crlctrontos:

I - pllrrtl inicirrl do local c {'otogralias tluc ulostrrrnt a localizaçào
c estroço da instolaçiio. incluinclo suir clintcrrrsãr.r apt.oxinracla, irn(rvcis
collli:onlantrrs, lar'gru'a cltl passcio públictt es.ir^tcntc, inclinaçilt: transvcrslri
do pusseio, bcur conro to(los os ccpripamerrtc»s e nlobiliilrios iustalaclos rro
pílsscrio nos 20nr (vintc nrctlos) cle caclir laclo clu klcal clcl paiklel ltrr:postot

Il - clescriç:iio clos ti1:os clc cquil:ancrrtos que ser'âo alcrc:ados.

conlilruc plevisto no nrt. S'r-lJ cle.sta l,ci:

III - clcscriçâo tirr atenclirnunro aos critclios tccnicos clc instalaçiio,
llrânulcllÇào c Icti|acla clo parl<let p|evislos nc$1a l,§i e rrü legislação
al)liciivel.

Ârt:. [f('-(; 0 pro.icto clc instalaçiio clurvelti atencler as nol'Lüas
túcnicirs tlc arrcssibilitliulc, as rlircrl.r'izüs estilbeleci(las pelo l)cpartantent<t
tle'l'rârtsito \'pcla Sçcrc)tiu'ia i\lunicipal clc Olrr.os, Ilnbitaçíio c St:r.r,iÇos
l-i|tranos, ll,-.nr corl1o âos scgnirltes |eqLrisitos:

r -. (vÍil'AD0)

ll - a instalaçiio rrão poctcr'/r tcr tlualquer tipo cle li,raçti<l no solo
ntaior clrc l2 cnr (clozc centíntr.tr«rs) 0u lll'ovocíu'ciuâl(luct tipo cle clano
ott allcritçâo no pavintento quc ltílo l)ossn scr replratla pelo r.crsponstivel
pclo instalrrçlio clo pat'ltlet:

III - rr instalrcrio sir poclcrti ooorrct.err local antes clc:stinaclo ao
c-qtacionanien(o tlc veíctrltls. scnckl veclatla cnt locais ondc luria i'ai:la
rrxclusir,{ or.l porltos cle unrirarclue c dcscrnbar'c1uc ile ônibus. ciclovias or.r

ciclo.Íai.rns. poutr.rs clc tiisi, riunptts de accsso. u: asscrncllrarlosl

I\/ - o parklct sot»ente 1rr.lclcrrri sel irtrtalnclo cnl via 1:rt'rblioa r;unr
linritc clc yeloc:irladc rlc atú "t0 knrih (qtralcnta r}rilôrnc.tros por lloril) c
conr até li,.j39/o (oito inteiros e ltiuta c tr'ês centésiulos por ccnto) (le

i ncl inr,rçiro longitudi nal;

Av. Paulr: fsporl pilirentü, 15l Í.",l,.J l'r*, ilJS) àSr j;(35) 3§?1-e111

I

I

I

t/
CEp 37004..0'12 - F/{s$o§i - MTNAS <,;fnntS

13

§:§-xAi]* í)§ t,ilis§$ràs Gsft,q§^§

§ 2" 'li.arancto-se clc pessoa.iurictita. o pcititiiiitci,'ôü-ici-lli.siiiiiclo

i



I MUNICÍPIO DE PASSOS
PREFEITT]RA MI]IüCIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

V - r:r llat'kltrt clet'cl'á Ier pIÜtcÇilo r;ut toclastts

leito calroçávirl c solllelit0 lltttlcrti sct ac'Jssadtr

llirbliool

vl - () parlilet clevefti estar dcviclitttteutc sinaliztrdtl. itrclLtsive oour

clentcntus lell etivosl

VII - as concliç'õcs tle tltctragcrtt e clc segttrttuça do local clc

ins(alaçâo clcverâo set' pt'esct'voclas;

VIII * rcnrrrçlircs tle intelltrênciits lroder'ão 'ser aceitas c irltlicatlas'

licanclo il aitrllo tlo Lcsltt-lttsiivcl pela nrantrterrção' instalaçào c Lctitada dtr

par.lclel.todtrsoscttsttlscttl.0lr,iclr'lsenrt.cllttattcljtrtttentosrlectluipatrrentos
;,\islenl§s c sitralizações ncccssiirias'

Àrt, 8'-Í-l Qs Çtrslo§ linarrccilos rel'el'ontes à instalaçiio'

,,lnnur*,çaocrctrroçãodolrarklctserãoclcresponsabilicltrtlecxclusivacto
nrilnlencáol. inclusive. por cluaisqucr clanQs crrerrtualurerrtc cuusados.

i\r't.8"'l (YlilAD0)

Ârt. 8"-,1 Sr-'r'ri permiticla a colocaçâtl tlc rtuta placn com ril'cLl

máxima clc 15cntr lilrriuze ccntínlt'tros qtraclLacios) pala cxposiçiro cle

ir',",lnr,it,,', inclioirti'ti ile co.per*çiio clll ctr(lil pal'klet instnlad.'

§ lo A plilca crtnt lllcllsllgr:t)l inclicativa de cot:peraçào tleverâ

contet as iulirrniaçÕes §obIe () coopelalltc r: os dttclQs dil cooperaçilt)

aaiaL',tu,iu, il§liin1 collsi(l§racltt. o uotttc tltr cool:cLantct! Qlrt cllso cle pcsstla

físictrorr,§llt]ci:lsodelrcssotritrr.iilica,sttirraz-ãosocilrlotlllolllelirntasia.
;;;rii; ititnriticta a 

'c'lç''rência 
.t setls ploclrtlus' scrvitlos e Lrrl(lercço

elctl'ôuico.

§ 20 [')nr ui:tthrtura hi;rótese as placas irlclicalivas de cooperaçãtt

set'iio lttntiltosas.

A!'t. 8"-K O prr.rpqncntc t: t1lil1t(ll,ci(lol tlo pzu'klet tleve itrstalitt'eur

loc,al visívcl. junto no ttcesso clo parltlel' trnta lllaca ct:rtr climettsâro

,»í,rirrra tle 20 trn (r'ittttr cenlinrcttotj l'ut 30 <;nr (tlinta cct.ltítuetlos) pitt'a

exposiçllo tla scguirlte r1'lcrl§agÇIl] intlicativa:

"l:lste e trttr espaço pútrlico acessível a toclos' 11 veclada' cnr

qtrtrlc1ucl hipiiteic' stlil utilizaçíto cxclusiva' irrç]x5ilrc por

sotl lllillll§rnedolr".

;\t't.fl"'l.,Nahip(rtcsccl'"qrrrtlclttcrsolicitaç[odeintet'vcrrtÇÍiopot'
r)ilrt(' (lc tlrtrtlr'ltttl tilg.lrtr púhlico'"'iri por ttrotivtr tlc otrt'tts ttit vii' ott

l,;i,ri,,;,,r;;;" .'i.' ,r.riir, 'rlc trálcio. r.tsrr.içio t.taI ott ,rtrci.rl itcr

cstacionanrcuto no laclo da r,ia, inrplinlaçâo cle ftrixa e;rclttsiva tle (lnit:us.

bettt cronto etrl qttaltlucr Lrtrfa lii;'óie sc del i'iteresse pirblico' o ntaute-nedor

.*rii ,u,titi.u.1o'pe[,r pLctciturri e scrii 
'es,o,sti\/cl 

,ela rentoçÍio cltr

I'nccs v«rltaclas 1:aro cr

a pa|tir clo Pasi;eitr

rcPd;it,-151 " Fo." / ran tssi àsz:r:gttr
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;,lrtl"ffi;; .ni ur* tZf,, ii.t.iiii * 4,,,,t Soras), co,r a testauraçi'i. cl.

logrticlotrro púhlico iro sotl csto(lo oliginal'

Pllrágratir iruico' ''\ rtnloção dç: Qtlc trilt't o .r:r4:al 
ttito gcrir

qualquer' ,tii.ito a leinstalaçho' l'ealocilçliio or'l inclenizaçâo Ao

llltlll tcll'lc(h) I.

i\rt.S.,.M..0alralrclontlollade§i§tôllciapor.partcclontarrtene<]or
rrircoclispensatlaobr.igaçãoclcr.ctltoç|rocrestartrtrçãotlolrlgt.atlotlro
pr'rblico ao scit estarlcl oligintll"'

Art'3.,OPoclcr.Exectttir.or.egtllatrretrtaláal]Icsellteleinoirr.az-ocle3()(tLirtta

cli.rs). corltrtdos ila data cle stut lltr[rlicttçâo'

,\rt.4"lilstaLeicurraráenlvigol'apÓsildiltt-ldesrrapublicaçilo'

t)assos/lvl(i, 20 dr-: .Ttrlho tlc 202 I '

1
, , ,, \-. -,:' í.

.Al,F,X DIi l\Auil* ttuEttttl
Prcsitlçntc 
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